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LEI N° 465/2012 DE 23 DE ABRIL DE 2912

AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO

CELEBRAR CONTRATO DE

COMODATO DE BEM IMÓVEL E BENS

MÓVEiS COM

INBüSTMiA BE CALÇADOS I?E
PALHANO LTDA-ME.

EMPRESA

O PREFEITO MUNICIPAL BE PÁLÍÍANO-ESTADO DO CEARÁ no

uso de suas atribuições que lhe conferem a Constituição Federa', Ari. 30 e Art.
43, da Lei Orgânica do Município de Palhano

Faço saber que a CAMAMA MUNICIPAL DE PALSANO, aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Arí. 1° - Fica autorizado O Poder Executivo Municipal a ceder em comodato

o imóvei correspondente ao prédio da antiga CÍBRAZEM, pertencente à

municipalidade, a Empresa INDUSTRIA DE CALÇADOS DE PAi^üTNG
LTDA~ IDE,

Art, 2° - Fica autorizado G Poder Execiitirm Municipal a ceder em comodato

a Empresa INDÚSTRIA BE CaLCADOS DE PALHANO LTDA - MU Os

bciis móveis, pertencentes à munici palídade, descrkos no anexo desta Le

Art. 3° - O comodato do bem imóvel reíerido no Art, í ° terá prazo máximo

de 05(cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período, caso a

comodatária mantenha suas atividades e continue cumprindo com a

finalidade de fomentar a geração de renda a população palhanense.

Prorrogado o prazo na forma do caput e findo c prazo de prorrogação,

nova autorização

§1°

a renovação do contraio de comodato dependerá de

legislativa.

§ 2® *■ Caso a comodatária deixe de cumprir as finalidades as quais se propõe.
Executivo Municipal deverá, em caráter discricionário, resguardando o

interesse público, reaver os bens cedidos em comodato.
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Art. 4° - O comodato dos bens móveis indicados no anexo desta Lei maníer-

se-á enquanto durarem referidos bens ou a comodatária mantenha

regularmente suas atividades e continue cumprindo com a finalidade de

fomentar geração de renda a população palhanense.

Art. 5° - A presente cessão abrange apenas o direito de uso dos bens

emprestados, nos termos do art. 579 do Código Civil, resguardado o interesse

público, não importando sua entrega em alienação de propriedade.

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

FAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO aos 23 dias

do mês de Abril de 2012./ ^

.NCIS' ON FREITAS I

^erSfitdAhmicipal

Av. Possidônio Barreto, 506. Centro - Palhano - Ceará.

07.488.679/0001-59 CGF m 06.920.232-0 Fone (FAX): 088-3415-1015/1050

CEP. 62.910-000 CNPJ m
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CONTRATO DE COMODATO

das partes

Peio presente instrumento particular de contrato, que tem de um lado a Prefeitura
Municipal de Palhano-Ceará,inscrita no CNPJ n° 07.488.679/0001-59 neste ato
representada pelo seu Prefeito Municipal FRANCISCO NILSON FREITAS portador de
Cédula de Identidade n° 874467-85 SSP-CE

domiciliado a Rua Sete de Setembro 322,
e CPF 309.989.303-00, residente e
Centro, Palhano-Ceará, doravante

simplesmente denominado de COMODANTE, e de outro lado a INDUSTRIA DE
CALCADOS DE PALHANO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 15.360.360/0001-71 neste
ato representada pela Sra. Celia Ribeiro da Silva, portadora de CPF 784.501.013-87
residente e domiciliada a Rua Henriqueta Galeno n° 960, Apto 1203, Bairro Papicu,’
Fortaieza-Ceará, deste momento em diante simplesmente indentificado como

COMODATARIO, têm as partes por justo e acertado o presente contrato de comodato de
bem imovel, o qual reger-se-á pelos arts. 579 a 585 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de
2002 - Código Civil e pela Lei Municipal 465/2012 de 23 de Abril de 2012, pelas demais
disposições legais aplicáveis à espécie, e especialmente pelas cláusulas e condições
adiante elencadas:

DO OBJETO DO CONTRATO:

CLAUSULA PRIMEIRA: O bem objeto do presente contrato de comodato é o imovr^i

comercial localizado a Rua 15 de Novembro n° 45, Centro. Palhano-Ceará, imóvel este de
locado pelo COMODANTE e que neste ato tem sua posse transferida ao COMODATÁRIO
para que este possa usar e gozar do bem, respeitada a destinação de instalaçao de
Industria de Calçados de Palhano Ltda.

DO PRAZO;

CLÁUSULA SEGUNDA: O COMODANTE dá ao COMODATÁRIO o imóvel objeto deste
contrato pelo prazo determinado de 60(sessenta) meses, sendo que ao término deste o

presente^ contrato será automaticamente rescindido, independentemente de qualquer
^ notificação ou aviso, devendo ser restituída a posse direta do imóvel ao COMODANTE.

CLAUSULA TERCEIRA: Se após o término do prazo contratual o COMODANTE por
liberalidade consentir que o COMODATÁRIO permaneça sem oposição no imóvel por
prazo superior a trinta dias o contrato passará a vigir por prazo indeterminado, podendo
então ser rescindido mediante simples notificação extrajudicial do COMODATÁRIO,
concedendo o prazo de trinta dias para desocupação voluntária, sob pena de
caracterização de posse injusta.

DA RESTITUIÇÃO:

CLÁUSULA QUARTA: Findo o prazo do contraio, ou requisitada a devolução do imóvel
na forma da cláusula anterior, se não for o bem resíituído no prazo aqui estipulado fica
desde logo o COMODANTE autorizado a tomar as medidas legais possiveis
Imovel.

para reaver o



^ Pyagrafo unico: Não ocorrendo a devolução espontânea caracterizada estará a posse
injusta, autorizando o COMODANTE a intentar a ação judicial competente de reintegração
na Neste caso, todas as despesas processuais e honorários advocatícios

dispendidos deverão ser integralmente ressarcidos pelo COMODATÁRIO
das multas e demais perdas e danos constatadas.

DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO:

sem prejuízo

CLAUSULA QUINTA: O COMODATÁRIO obriga-se a zelar pela integridade do bem
como se seu fosse, restituindo-o ao término do contrato, ou após, quando requisitado nas
mesmas condiçoes em que o recebeu, respondendo por perdas e danos. Da mesma
forma obriga-se a pagar as despesas com água, luz, tributos bem como todas
que incidam sobre o imóvel ou seja decorrentes de sua utilização.

as demais

CLÁUSULA SEXTA- Á excessão das benfeitorias_ , necessárias fica expressamente
proibida a realizaçao de qualquer benfeitoria na edificação, salvo se precedida de prévia e
expressa autorização do COMODANTE. Neste caso não assistirá aos comodatários
nenhum direito à indenização ou exercício de direito de retenção, pois tais benfeitorias
restarão definitivamente incorporados ao imóvel.

§ r. Eventuais gastos ou despesas efetuadas pelo COMODATÁRIO em prol do imóvel
dado em comodato não ensejarão qualquer direito a ressarcimento ou indenização.

, „ , >^0 período de vigência do comodato
pertencerão e deverão ser entregues ao COMODANTE logo que percebidos.

§ 3T O COMODATÁRIO se obriga a atender todas as exigências do Poder Público

C^10°[^NTE^'^^'^ as multas que der causa, sem direito à restituição por parte do

DA NATUREZA DO CONTRATO:

CLÁUSULA SÉTIMA: Declara expressamente o COMODATÁRIO que não pagará ao
^ COMODANTE qualquer quantia a título de retribuição ou contraprestação pela utilização

do imóvel objeto do presente contrato (arí. 579 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002
- Codigo Civil) . Da mesma forma, declara o COMODATÁRIO que não possuem qualquer
vinculo de ordem trabalhista ou assemelhada com o COMODANTE.

§ 2°. Eventuais frutos oriundos do bem

Parágrafo único. Estando o COMODATÁRIO constituído, , , , em mora na restituição do
bem devera pagar muita moratória, a qual tem por escopo a penalização pelo atraso na
devolução do bem não configurando de maneira alguma a conversão do contrato de
comodato para locação.

ALIENAÇÃO ONEROSA DE POSSE:

CLAUSULA OITAVA: Em caso de o imóvel ser alienado a terceiros pelo COMODANTE,
ou ainda, em caso de ser dado em locação ou gravado por qualquer forma de obrigação
real que importe na transferência da posse direta o presente comodato estará

automaticamente rescindido, nos termos da legislação vigente, concedido o prazo de 30
dias a contar de sua ciência, para sua desocupação pelo COMODATÁRIO.
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DO FORO:

Elegem os contratantes o foro da Comarca de Palhano
controvérsias oriundas do presente contrato,
privilegiados.

E por estarem livremente justos e contratados, cientes da obrigação contraídas e das
consequências de sua inobservância, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se por si e por seus
SUC0SSOf0S.

para dirimir eventuais

com renúncia de outros eventualmente

Palhano-Ce.,25 de Abril de 2012

FRÀNCISC N FREITAS

lANTE

CELIA RIBEIRO DA SILVA
COMODATÁRIO

Testemunhas:

V. /V-
/ /

'/■1 -

NOME:Caflos Antonio Fernandes de Oliveira
CPF : 422.733.903-00

NOMÈ^Jeilson Sousa de Santiago
CPF; 421.727.643-53



● Diário Oficial dos Municípios do Estado do E

'go AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
suBboio ATA, Jotada na Secretaria da Educaçáo, referente ao período

● aquisitivo 16/01/2003 a 15/01/2008,
08/03/2012 a 05706/2012.

Esta portaria surte seus efeitos a partir da data de publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUMCIPAL DE PALHANO
do més de Maço de 20)2.

FR4NCISCO NILSON FREITAS
Prefeito Munic ipal

eará ● .ANO II | N“ 0425

COSTA, ocupante do cai

FRANCISCO NILSON FREITAS
Prefeito Municipal

para gozo no período de

Publicado por:
Robélia de Oliveira Silva

Código Identificador:4809BB6C

aos 08 dias
GuiiBINETE DO PREFEITO

CONTRATO DE COMODATO

DAS PAJRTES

Publicaólo por:
Robélia de Oliveira Silva

C^úd.igoldeiiiicificador:64B6E963

Pelo presente instrtLuento particular de contrato, que tem de um lado a
refe^uiia Municií^al de Paihano-Cearádnscríta no CKPI

07.488.679/0001-59 neste ato representoda pL seu^ifeito
Municipal F^NCISCO NILSON FREITAS, portador de Cedula deIdentidade n° 8744(i7-85 SSP-CE

11

GABINETE DO PREU;: TO
PORTARIA 1V.“ 1)01.09,0.5 2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE P.M.HAI40. tendo em vista o
dispõe a Lei N." 002/03, de 04 ds Abril de 2013, RESOLVE
Férias Remunerada ao seividor FRbU^ICISCC NUNES NOGUEIRA
ocupante do cargo, AGENTE CIDiMlANíA, lotado no Gabinete aò

® CPF 309.989.303-00, residente e
donuciliado a Rua Sete de Setembro 322, Centro, Palhano-Ceará
doiavante simplesmente denominado de COMODANTE e d- outro

:<1„ mousam DE CMC,TOS de PALHTO lN! in2;“
no LNP.Í sob 0 uM.,.360,360/0001-71 neste ato representada pela Sra
Celia .sUbeiro da Siiva, portadora de CPF 784.501.013-87 residente e

domiciliada a Rua Henriqiieta Galeno n“ 960, Apto 1203 Bairro

Papicu Fortaleza-Ceará, deste momento em diante simplesmente
indentificado como COMODATARIO, têm as partes por justo e

acertado o presente contrato de comodato de bem imóvel o qual

X"' de 10 de Janeiro de
20 ) - C.odigo Civi e peia Lei Municipal 465/2012 de 23 de Abril de
2012, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie, e
especialmente pelas cláusulas e condições adiante elencadas-
DO OBJETO DO CONTIOtTO:

CLÁL'SULA PRIMEIIOU O bem objeto do presente contraio de

comocuto e o imot'cl comercial localizado a Rua 15 de Novembro n"

COMOriAMTF de locado pelo

COMODATARIO para qtie este possa usar e gozar do bem
Mhano Ltda'^“''”““ Industria de Calçados de
DO PRAZO;

CLÁUSULA SEGUí>ID,A: O COMOD.ANTE
COMODAT^IO o imóvel objeto deste contrato pelo prazo
detenrunado de 60 sessenta) meses, sendo que ao ténnino rieste

presente contrato será automaticamente rescindido,
mdepeiidentemente de qualquer notificação ou aviso, devendo
resutuida aposse direta do imóvel ao COMODANTE

que

ccnceder

Esta portaria surte seus efeitos a partir da, data Je publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUISICIPAL DE l>ALHAÍ<ÍO
do mês de Março de 2012.

FRANCISCO NILSON FREITAS
Prefeito Municipal

aos 09 dias

Publicacio por:
Robélia de Oliveira Silva

Código ltleatif5cadlor:4DE394A]-'

45,

GABINETE DO TiUiFT/ 'IO
PORTARIA N.“ !)0i.l3,0;5 .2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE P.At.HAMO tendo em vista o
dispõe a Lei N.'> 002/03, de 04 de Abril de 20f3, RESOLVE ccnceder

Ferias Remunerada ao servidor SAMUEL iMENDES PACHECO
ocupante do cargo, AGENTE ClD,M)r^JM]:A, lotado no Gabinete aò
penodo aquisitivo 15/03/2010 a )4/ij3/2011
14/03/2012 a 12/04/2012.

dá ao
que

0

í-íU'a gozo no período de ser

âMOmNTr^''^^ contratual o
COMODANTE poi liberalidade consentir que o COMODAIÁRIO
permaneça sem oposição no imóvel por prazo superior a trinm dia's o
contrato passara a vig],- por prazo indeterminado, podendo

notificação extrajudicial
COMODATARIO, concedendo o prazo de trinta dias

dTSÍtoÍçS"' “* * p»“=
CLÁUSULA QUARTA: Findo o prazo do contrato, ou requisitada a

dcTOluçao do imóvel na fmraa da cláusula anterior, se não for o bem

rcstituido no prazo aqui estijrulado fica desde logo o COMOD.ANTE

autorizado a otmar ;:s medidas legais possiveis para reaver o Imóvel

Paragiafo unico: Não oconendo a devolução espontânea caracterizada

esmra a posse mjusra, autorizando o COMODANTE a intentai a ação
judicml competente de reintegração na posse. Neste caso. todas as

despesas processuais e honorários advocatícios dispendidos deverão

ser intejp-alinente r.íssarcidos pelo COMODATARIO,
das multas e demais perdas e danos constatadas
das obrigações do COMODATÁRIO;

QUnvHA: O CiOMODATÁRIO obriga-se a zelar pela
mtcgiidade do bem como se seu fosse, restituindo-o ao término do

contrato, ou após, quando requisitado, nas mesmas condições eni que

receoeu, respondendo por perdas e danos. Da mesma forma ohriga-
se a pagar as despesas com água, luz, tributos bem como todas as

demais que mcidam sobre o imóvel ou seja decomentes de
utibzaçao.

CLÁUSULA SEX/A: À e>:cessão das benfeitorias necessárias fica

expiessaraeiite pro.bida a realização de qualquer benfeitoria

^Esta portaria surte seus efeitos a partir da data Je publicação.

_ .-AÇO DA PREFEITURA MUNICIP/LL DE PAIJTANO
do mês de Mar ço de 2012.

FRANCISCO NILSON FREITAS
Prefeito Municipal

aos 13 dias
então ser

do

para

Publicado por;
Robélia de Oliveira Silva

Código It:ontificador:5268D0B6

GABINETE DO FBJíFlELTCi
PORTARIA N.° aOI.23.(i;5 2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE P.M.HAláO tendo em vista o que

dispoe a D.ei Complementar N.” 001/92. de 05 de fevereiro de 1997
Titulo IV. Caiiítulo III, artigos 82 a 87, RESOLVE conceder Férias

Remunerada ao servidor VITAL. FF.AIMCISCO BESERRA ocupante
do cargo, VIGIA, símbolo ADO, lolad.o na Secretaria da Educação ao

StoVS™ „„ *

Esta portaria surte seus efeitos a partir da dato le publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAI, DE P.ALHAí/O,
do mês de Mejço de 2012.

sem prejuízo

o

suaaos 23 dias

na

www.diariomunicipal.com.br/aprece
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rÒMODÍfíí N = <w=« auloriza» d»
direuo a indemzaçao ou exercício de direito de retenção pois tah

benfeitanas restarão defmitivameate incoiporados ao imóvel.

S . Eventuais gastos ou despesas efeUiadas ceio COMODA"ÁRIO
em prol do iinovel dado era comodato não ensefar.io qualquer direito^
ressarcimento ou indenização. ' H ‘uqueraueito
§ 2°. Eventuais frutos oiiundos do bem
comodato, peiteiicerão e deverão i;
logo que percebidos.

Poír°,iiS'f exigências do
Podei Publico, bem como a quitar todas as multas que der causa
direito a restitidção por parte do COMODANI E
DA natureza do CONr.B,.ATO:

CuAUSULA SÉTIMA: Declara expressamerts o COMODA"'ÁRIO
r“ ibrã-'’'®"' T "^O^^ODANTE qualquer .quantia a título de
mtnbuiçao ou contraprestação pela utilização do imóvel objeto do
presente contrato (art. 579 da Lei „» 10.406, de 10 de janeiro de 20o“
Codigo Civil) . Da mesma forma, declara o COMODATÁRÍO

nac possuem i;[ualquer vínculo de
com o COMOO.-íicNTE.

rÍSnSoÍ!'h «o^-^tituído em nrora na
restituição do bem devera pagar multa moratória, a qual tem por

escopo a. peiralização pelo atraso na devolução do bl
configurando de maneira alguma a conv.írsâo do
‘Comodato para locação.
ALIENAÇÃO ONEROSA DE POSSE:

a “m locação ou
gravado por qu<alquer lorma de obrigação real que impcrte
tnmsferencia da posse direta o pniscme cmnodr
automaticamente rescindido, nos termos la legislação vigente
concedido o prazo de 30 dias a contar d- ® ’
desocupação pelo COMODATÁ.RICt

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHANO neste Estadn ,ír r ■

no uso das atribuiçdes que lhe confere a Lei Orgânmrílírn^de Pal.aano, e

CONSIIIERANDO que há a_^necessidade de adequar a Administração
ad„:imsL::!;u£íí:íb^
equilíbrio financeiro do Tesouro Municipal;

a

, no período de vigência do
ser enti-eg,ies ao COMODANTE

sem

CONSmERANDO
On.® a nova temática administrativa

eumpumento da Ui de Responsabilidade
Administrador Público
rígidos,

para o

. exige do
o cumprimento de regramentos institucionais

mm parâmetros e Imutes previamente estabelecidos;

Fiscal,

CONSIDERANDO finalmente, que cabe ao gestor a tarefa de zelar

ha de'unSr?l'r '“r' circunstancims,
Z A'-m^n-‘5traçao Publica regras de controle, com viso à

mZooO ° Lei Complernentór

que

C'rcstn tratíJhista ou assemelhada

DECRETA:nao

contrato de

Art. 1 <■ - O Município, por sua Administração Direta exnedienfp

unico de trabalho, c.nmpreendido entre 7:00 às 13:00 horas, exLto:

LtíST* * ' '=‘'"1’“ «o»
II - Comunidade educacional,
III - Poder de Polícia;
IV- Unidades setoriais de
- Conselho Tutelar

VI-CRAS.

Paiágrafo Único - Os Secretários de Pasta
acima estabelecerão seus horários mediante
horas semanais.

Art. 2.» - Frca reduzida temporariamente, até ulterior deliberação -

jornada de trabalho dos servidores da Administração Direta confbnne

●ir“rb,r ■>“—»
I - Seividores concursados;

Servidores estabili:íados (artigo 19 do Ato das Disposições
Constitucionais Traasitórias da Constituição da República d fçg
III - Cargos cormssionados; c'vosj,
IV - Contratados per lei específica.

Art. 3.“ - Este Decreto entrará
revogadas as disposições
614/2012, de 01.02.2012.

na

estará
em todos os níveis:

sua ciência, para sua
urgência;

DO' FORO:

Elegem os contratantes o foro ria Comarca
eventuais controvérsias oriundas; dc
de outros eventualmente privilegiados'^

® dentes da obrigação
contraídas e das consequências de sua ind.servância, assinara o
piesente mstarmento em 3 (três) vias ds isual teo:r e forma

LTeSres “ ‘“‘«“‘'"has, obrig.iudo-se por si e por 'seus

c!íí ?alhai'io pai*a dirimir
presenl;e; contrato, com renúncia excepcionados ik)s itens

portaria, totalizando 40

na a

seguintes

Palhano-Ce.,25 de Abril de 2012

FÈANCISCO NSLSON FREITAS
''“Comodante

II

CELIA lUBEmoDA SILVA
Comodatário

em vigor na data de sua publicação,
;m contrário, especialmente o Decreto n°

Testemunhas:

PAÇO DA PREFCITURA MUNICIPAL
dias do rnês de abril do ano de 2012.

FRANCISCO NILSON FREITAS
Prefeito Municipal

1 -

DE PALHANO, aos 24
NOME:Carlos zíntonio Fernandes do Óliveira
CPF : 422.733.903-00

2 -

NOME: Jeilsoa Sousa de Santiago
CPF: 421.727 643-53 Publicado por:

Robélia de Oliveira Silva
Código Identiflcador:3C154DElPubJicaolo por;

-8-Cibélia de Oliveira Silv._
C,’órli;go l[dc-ntificador;C6BFB41 A

,'a

ga.b;i:'íete do prefeito
DECRETO hÇ (i:!4/2,012, DE 03 DE MAIO DE 2012.

gabinete .do PBEFIETO

decreto N° 621/2012, DE 24 DE ABRIL DE 2012.

DECRETO N" 621/2012, de 24 de Abril de 2012.

REGULrLMEKTA O EXl^EDIENTE OFICIAL
TRABAJ^HO NO ÂMBITO MUNICIPAL
REDUÇÃO TElVfPORÁRLl DE JORNADa'

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NA DATA
Q^^EF^DICA EDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PMFEITOjamiCIPAL DE PALHANO, neste Estado do Ceará
de Pcltn O^-Sànica do Mimicipio
ae Pcdhano artigo 64. meiso II, e Lei n° 447/2011 de 28^de
novembro de 2011, a ae Zò de

no

DE

A

DE

www.diariomunicipal.com.br/aprece
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vigenteorçamento/confonSTbSèSriminTd°as-°"'"“^’^
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no

LTDA - ME, Os bens móveí PaLHANO
descntos no anexo desta Lei. ’ ^ a municipalidade.

05.

05..fsr^S“«°
12. Educação

Fundamental

1—361.0006. Manutenção
12.361.0006.1.050.

DE EDUCAÇÃO

maxtmo de 05(cinco) anos, podeXsl ^Ío^ 7 ’ “
caso a comodatária mantenha suas ativirdes®
com a finalidade de fomentar a gèrací H
palhanense. geraçao de renda a população

Refonía e "w ° Fundamental
fttncionamentodaSecretordeFH do Prédio para
i.i,»a5i.oo Ob„“'“ZÍ “””P» x« ib„pi„r

R$ 120.881,37
05. SECRETARIA DE EDUCACÃO

12.361. Ensino Fundamental

““Tm S"*,™* w """■A4.yo.51.00 Obras e Instalações	

§ 1° - ProiTogado o prazo na forma do
prorrogação, a renovação do
autorização legislativa.

§ 2“^- Caso a comodatária deixe de
propoe o Executivo Municipalresguardando ' ^
comodato.

cumprir as finalidades
cieverá,

as quais se

em caráter discricionáno
reaver os bens cedidos era

muro e

o interesse público
RS 39.565,98

fimcionamento da Secretaria dn t do prédio para
Município delbiapiiS ^ ^oJél
4.4.90,51.00 Obra.s e Instalações

utilizados como fontes compeiisatórias anrénor, serão
incisos I, II e III. do paxámfo i” dn Preconizadas
4.320/64, de 17 de março de^964. ’ ’-®* ^®deral N“

Art. 3.» - Os créditos serão abertos
txecutivo Municipal.

Art. 4.” ■ Esta Lei e,ntra

PAÇO DA PREFEITUÍM, I
DE ABRIL DE 2012.

Art. 4° ■ ‘

manter-se-á
- O comodato dos bens mó

enquanto duraremTeferidlíf desta Lei
mantenha regulannente suas ativiSe ° " comodatária

interesse público, não importando
propnedade,

uso dos bens

resguardado o

entrega em alienação de
sua

M 84.590,61

Art. 6° - Esta Lei I
revogando as disposições

entrará em vi

em contrário.

PAÇO DA PREFEITUR.A MUNICIPAL
domes de Abril de 2012. ""'-^pal

^^NCiscomlson FREITASPrefeito Municipal

vigor na data de sua publicação,nos

DE PALHANO aos 23 dias

por Decreto do Chefe do Poder

em vigor na data de sua publicação.

municipal de IBIAPLNA,
D V, Fubíiçado por:

p,.. godeha de Oliveira Silv
__ Codigo Identificador;

I r, gabinete Do PREFFITt7~~~~”

EEIN» 466/2012 DE 23 DE^SSí^DE 2012

'í

EM 16
/a

186620B7

dS°nvolÃr°Íçõe??Í??S a
programa minSa cIÍT
PMCM\' 2) ESTARFTPnm^ ’ ^®^A VIDA ,
N“ IL977/2Ô09 ^^^A LEI FEDERAL

Publicad 0 por:

r^A- T. Lima
Codigo Identificador:5E77E23D O

(

êstaiiodoceaka "

no Uíoúe ÚO CEarA
A" 30 .«.43. * *m5" “f rede„l,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL
eu sanciono e promulgo a se» Lei:

O PREFEITO municipal DE PAI HAVn rrcv
no uso de suas atribuições que Ihe^Ste ° ^EARÁ
An. 30 e Ar:. 43. da Lei O^ánica do SmS:
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPai
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei de PALHANO, aprovou e

Art. 1°.

todas as

í—;=s£,;rr£ ■
do refendo programa e/ou do Sistema FiU ''^Passadores

lonn. «nid. p* Co„,b/S5»»~ ^™

DE

a desenvolver

na

DE PALHANO, aprovou e
Art. 2“

ou sennços ®®onomicamente mensuráveis visan^' ^ens
recursos necessários á reforma ;J’f. ®°™P!ementação

regularização de unidades habitacionais- ^ construção e/ou

comodato icxec:uíivo Municipal a ceder em
pertencente à municipatid' d'>' " T ‘r -®-'iSii,GIBRAZEM.
calçados de p ea,/- ^"^^tria '

dos

DE

■diariomunicipal.com.br/apreee
WWW


